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PORTARIA Nº 246/2022-CGJ/AM
 

O Excelentíssimo Senhor
Desembargador ERNESTO
ANSELMO QUEIROZ
CHIXARO, Corregedor-Geral
de Justiça do Estado do
Amazonas, no uso de suas
atribuições legais e,

 

CONSIDERANDO a competência da Corregedoria-Geral de Justiça para a designação, destituição e
substituição de interinos e interventores nas serventias extrajudiciais em todo o estado do Amazonas, consoante
Portaria Conjunta n° 06/2020;

CONSIDERANDO que o Oficial e Tabelião Wanderley Barbosa Fernandes registrador do Cartório Extrajudicial
da Comarca de Jutaí/AM veio a óbito e a comunicação do Oficial Substituto, Sr. Jailson Silva Saboia que aceita a
designação como interino, e declara inexistirem incompatibilidades com as normas do Provimento 77 do CNJ;

CONSIDERANDO o Despacho/Ofício nº 4062/2022 – J. C. AUX. 2, ID nº 2210754, e a Decisão do
Excelentíssimo Desembargador Corregedor-Geral de Justiça de ID nº 2150172, nos autos de nº 0002592-
88.2022.2.00.0804.

RESOLVE:
 

DESIGNAR o Sr. Jailson Silva Saboia, para responder interinamente pelo Cartório Extrajudicial da Comarca
de Jutaí/AM, até ulterior deliberação ou provimento da vaga por meio de concurso público.
 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE.
 

Gabinete da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, 24 de novembro de 2022.
 

 

Desembargador ERNESTO ANSELMO QUEIROZ CHIXARO

Corregedor-Geral de Justiça

(assinado digitalmente)
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